
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências 

que se fizerem necessárias, no sentido de fazer a instalação de uma lixeira na Rua Pedro Elias, 

na praça da Igreja São José, em nossa cidade. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois visa atender as pertinentes reivindicações dos 

munícipes que moram na região, tendo em vista a necessidade de coibir o descarte irregular de 

resíduos sólidos no local, o que pode ocasionar criadouros de mosquito da dengue, dentre outros 

insetos. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 12 de janeiro de 2026. 

 

 

ALESSANDRO ROGÉRIO ALVES PRADO PIRES 
(Alessandro Karatê) 

Vereador 
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